
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Melend, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CONTRATO N.° 221/2022 
INEXIGIBILIDADE 020/2022 
Processo Administrativo n° 131/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNIAIPAL 
DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA G C F 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA — ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no 
CNPJ N.° 13.880.711/0001-40 representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa 

Rita de Cássia, Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652- BA, CPF n". 207.067.153-49 e do 

outro e do outro, a empresa: G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA — ME, pessoa 

jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ n". 07.534.397/0001-40, com sede na AV. 

Tancredo Neves 1632 SL 1602 Torre Norte/ Caminho das Arvores - Salvador - BA, neste ato 
representado pelo senhor: Geraldo Capinan Filho, Proprietário e Administrador da mesma, 
portador do CPF: 922.226,505-00 e do RG: 660222825 SSP/BA, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO. submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, c as Cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO SERVIÇO 

Prestação de serviço de assessoria para elaboração de levantamento e pesquisa de apuração do 
valor devido pela empresa de telefonia móvel e fixa em especial das taxas de TFF (Taxa de 
Fiscalização e Funcionamento) e TLL (Taxa de Licença e Localização) e TLA (Taxa de Licença 
Ambiental) das Torres de telefonia fixa e móvel, estabelecida no âmbito do Município que estão 
cadastrado, envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, atendendo 
as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia — BA. 

A prestação dos serviços se dará nos seguintes moldes: 

a) Visitas técnicas regulares, seguindo a programação definida em Contrato; 
b) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário; 
c) Atendimento de servidores da Prefeitura na sede da Contratada, para orientações técnicas 
específicas, produção de trabalhos especiais, orientações e consultoria; 
d) Resposta de consultas por telefone, fax, e-mail dentre outras. 

A equipe do contratado terá necessariamente como coordenador um profissional da área jurídica, 
bem como deverá assumir as despesas decorrentes de translado, alimentação e hospedagem para 
o cumprimento do objeto da licitação, ressalvada a hipótese de deslocamento havido por 
indispensável para apuração dos valores a serem exigidos pela municipalidade, caso em que 
serão ressarcidos os valores correspondentes aos gastos comprovados, mediante apresentação de 
comprovação de despesa e prévia autorização. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — FORMA DE SERVIÇOS 

Parágrafo 1° - Os serviços deverão ser realizados de forma imediata, após o recebimento da 
ordem de serviço em dias úteis, cm local c horários obrigatoriamente definidos pela mesma 
ordem. 

Parágrafo 2° - No caso de algo superveniente, fortuito ou de força maior e não serem tomadas 
providencia dentro de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação para a substituição mencionada, a 
Contratante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da contratada. 

Parágrafo 3° - Caso a data solicitação da nova ordem de serviço coincida com dia em que não 
haja expediente na prefeitura, o mesmo se fará no dia útil imediatamente posterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

Considerando que o valor apurado para recuperação e de aproximadamente R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), estima-se o valor global anual do contrato em aproximadamente R$ 
100.000.00 (cem mil reais), aplicando-se o percentual 20% sobre o montante realmente 
percebido pelo município, a título de honorários; 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência ate 31-12-2022, contados de sua assinatura. Podendo ser prorrogado 
pela Administração Pública de acordo com o Art. 57 seus Incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações: 

• Unidade: 0203000 - Secretaria municipal de Administração 
• Ação: 04.123.3.2.004-- Gestão das ações da See. Munic. de Administração 

• Elemento de Despesa. 3.3.9.0.35.00. — Serviço de Consultoria 
• Fonte: 00 Tesouro 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. Prefeito e da 
proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

a) Executar o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais. 
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c) Atender prontamente as Ordens de Serviços, instalação dos mesmos, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do Serviço. 

e) Arcar com os tributos, que incidam ou venham incidir sobre o respectivo contrato. 

f) Executar os serviços nos prazos determinados; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

h) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade de 
licitação. 
i) Disponibilizará pessoal na quantidade necessária à plena execução das atribuições previstas 
nesta proposta, assumindo todos os custos relativos à sua contratação; 
j) Transferirá conhecimento e tecnologia nos aspectos contábeis, aos servidores municipais 
lotados no setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, na forma 
de compartilhamento da execução das atividades do setor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos da Contratada, pertinentes ao Serviço do 
presente Contrato; 

b) Efetuar pagamento em moeda corrente nacional após apresentação da Nota de Prestação de 
serviços. 

c) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato. 

d) se responsabilizar pelo pagamento de despesas com deslocamentos, translado eiou transporte e 
diárias. 

Parágrafo Único: A prefeitura reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos serviços 
solicitados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da solicitação de pagamento pela CONTRATADA. 
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b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - 
INSS, com validade compatível com a data do pagamento (Lei no 8.212/91); 

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, com 
validade compatível com a data do pagamento (Lei n° 8.036/90); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei 2.231/1962 e Lei n" 7.799/2002); 

Parágrafo primeiro. O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 

Parágrafo Segundo - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

I. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada 
defesa, o licitante que: 
1.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
1.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar 
documento falso; 
1.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
1.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado: 
1.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
1.1.6 - Comportar-se de modo inideoneo ou cometer fraude fiscal, ou 
1.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
1.1.8 - A aplicação da sanção de que trata o subitem 1.1 deste Contrato implicará ainda o 
descredenciamento do CONTRATANTE; pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF e no Cadastramento da Secretária de Administração do 
Município de Santa Rim Cássia/BA; 
1.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 
8.666/93, aplicam-se a este Contrato. 
2 - Sem prejuízo da faculdade dc rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções 
de natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no 
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 
416, do Código Civil. 
4 - Pela inexecução total Ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATAN [E 
poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer 
obrigação, e será . expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo 
recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o 
Contrato, nos seguintes casos: 
4.1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um 
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para inicio da execução do objeto; 
4.1.3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já especificado 
anteriormente no cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justificado pela empresa 
contratada. 
4.1.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, 
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou 
inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
4.2.1 - Nos casos de atrasos: 
4.2.1.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 
(nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 
4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 4.2.1.1 e 4.2.1.2; 

5 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

5.1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado 
sobre a parte inadimplente; 
5. 2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
5.3. - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8", 
da Lei n" 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada 
a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, 
observada a seguinte ordem: 
5.1.3.1. - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
5.1.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
5.1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 13.4.2.4 - Se a multa 
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à Contratada 
pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor 

GERAUDOCAPINAN na 
FILHOS222265050u 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora netena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Amplo — IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da fórmula constante no subitem 7.12 
deste contrato, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será 
contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia 
de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
5.1.3.4. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
5.1.3.4.1. - O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 
5,3.4.2. - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
5.2. - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
5.3. - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o 
objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver 
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo 
mantidas as penalidades na forma do subitem 41.1 e 4.2.1.1. 

6 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da 
CONTRATADA no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e no 
Cadastro da Secretária de Administração do Município de Santa Rita Cássia/BA, de acordo com 
os prazos a seguir: 
6.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em 
original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente 
ao certame, qualquer fase da licitação; 
6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato. 
6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitaçbes, 
objetivando obter, para si ou para outi un, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação; 
6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 4.2 e não efetuar o pagamento. 
6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o deseumprimento da 
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 6.12.- O Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE, se o deseumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da 
licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou 
qualquer documento hábil que venha substitui-lo. 
6.3.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e 
Município. 

7- DECLARAÇÃO DE INIDONE1DADE:  A declaração de inidoneidade será aplicada 
somente pelo Secretário de Município de DESCREVER SECRETARIA QUE O ÓRGÃO 
CONTRATANTE É SUBORDINADO, á vista dos motivos informados na instrução processual. 
7.1 - Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 
94, 95 e 97 da Lei n°8,666/93. GERALD0 cApiNANE tt ot -
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8 - Disposições gerais 
8.1 - As sanções previstas nos subitens 6 e 7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
8.1.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.1.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9 - Do direito de defesa 
9.1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de 
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da respectiva notificação. 
9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por 
intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
táteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
9.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se - 
á o do vencimento, c considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário; 
9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 
nos Diários Oficiais da União e do Estado da Paraíba, devendo constar: 
9.4.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
9.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e 
9.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal. 
9.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 
que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro. 

10 - Do assentamento em registros 
10.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e 
Município as sanções aplicadas com ftuidamento nos subitens 4.1 e 4.2, as quais se formalizam 
por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei 
no 8.666/93. 
10.1 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no 
órgão ou na entidade. 

11- Da suieieão a perdas e danos 
11.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo 
descumprimento das obrigações licitatórias. GERALDO CAPINAN As"°°" 1— chwah" 
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A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. 
2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

- o atraso injustificado no inicio dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e neste contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l do art. 67 
desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
Xl - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido nu § l° do art. 65 desta Lei; 
Parágrafo Único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da 
Lei 8.666/93; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 
7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

GERALDO CAPINAN =tottwrtt CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — REVISÃO DE PREÇOS: F11_1-1092222650500 Mau “CLUI.04 11.1,14 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Melena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

11.1. Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, somente para 
que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato, O pedido deve ser dirigido para 
a Secretaria de Administração. 

§ 1° - A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

§ 20 - No caso do CONTRATADO ser revendedor ou representante comercial deverão 
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição 
das parcelas relativas ao valor da prestação de serviço com Notas Fiscais de Fábricailndústria, 
encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 
(Planilha de Custos). 

§ 3° - A critério da Administração Municipal poderá ser exigido do CONTRATADO lista de 
preço expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua 
vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

§ 4° - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-
se, também, de indices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação 
de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha 
de critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. 

§ 5° - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada detentora do menor valor, será 
mantido durante toda a vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a 
configurar reajuste econômico durante a vigência do contrato. 

§ 6° - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

§ 7' - É vedado ao CONTRATADO interromper o Serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FISCAL DE CONTRATO 

Foi nomeada, a Fiscal deste Contrato através da Portaria n° 179-2022 Sr. Evemar Reinaldo 
Aragão a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, confornie 
dispõe o artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. GERALDO CAPINAN GA rmintot ineRM "" 

FILHO:922226505QQ " sns"M03.04302 0 .03w 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, SM centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia/BA, 04 de agosto de 2022. 

José B 3.0ebajAra 
Prefeito Munlclpttlle Santa Rita 

CONTRATAN'TE 

o 
e Cássia/BA 

GERALDO CAPINAN Assinado de forma digital por 
GERALDO CAPINAR 

FILHO:92222650500 Fikna922226""Dados: 2022_08.04 13:0236-0300' 

Geraldo Capinan Filho 
G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA —ME 

CNPJ n°. 07.534.397/0001-40 
CONTRATADA 

1

‘

0TESTE UNHAS: 

1"  i,j)0, _  r  ão,_ctc-kx6.,.,,,,c.... e)'Íla-àe,,,,LA--n 
CPI : "lá» PAç5k CPF: Cc.) . ?4)»'5 ,2 ' 5 - 13 57 
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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880311/0001-40 

Inverso Prt.390,1~1,,  Mn centro te *anta Rita de Cássia-B. CEP: 47.15000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Ne: 131/2022, LNEXIGEBIIIDADE n° 020/2022. • 
CON'IRA'IO r_ 1 2922 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARI1A DE CÁSSIA/DA 
CONTRATADA: G C E CONSULTORIA FINANCEIRA LIDA ME 
CNP]: 07.534.397/0001-40 
OBJETO: Prestação de serviço de assessoria para elaboração de levantamento e pesquisa de 
apuração do valor devido pela empresa de telefonia móvel e fixa em especial das taxas de TFF 
(Taxa de Fiscalização e Funcionamento) e TIL (Taxado Licença e Localização) e TLA (Taxa de 
Licença Ambiental) das Torres de telefonia fixa e móvel, estabelecida no âmbito do Município 
que estão cadastrado, envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis eku equipamentos, 
atendendo as necessidades de Município de Santa Rita de Cássia — BA. 
ESTIMA-SE O VAI Ort GLOBAL do contrato em aproximadamente R$ 100.000.00 (cem mil 
reais), aplicando-se o percentual 20% sobre o montante realmente percebido pelo município, a 
título de honorários. 
VIGÊNCLA: Até 31/1212022 

Santa Rita dc Cássia— Bahia, 04 de agosto de 2022 

Certificação Digita/ Fott.10À4Z7-TkIWWLBW-FUK5PDP1-qFGBBPK 
Vorstro eletrônica disponível em: hltp://doem.org.bribalsantaritedocassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 24'V&2001, que institui a infra-estrinura ele Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA SANA 
PREFEITURA MUNCIP/14. DE MANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabando do Prata 
CEP: 47.150-000 CEPJa13.1190.711/0001-40 

naisle Paia ra, *4. - C4 - Mitilimlweleálamie IlertUr - Saala Lie ága - Sn- 1.10410 

Per IP 179 DE 94 DE JANEIRO DE 2022 

Designar nMdn mun ais pra fintar 
os contratos oatebteda Pelo 51144011:40-

O PRESTO INUNICIPAL DE SANTA RITA DE CANNA, Estado de Bebes no 
ao do ma etratilpSes que bes contara o Inciso VIII do At 89 de LM (bana do 
Mantido, mala 

~tatos celebrados pelo Municia, os 

I - Aba Santos Efierban, Oba da 
aduo facal doa contras cabrada para Semeada Vadeai de 

II - Tbayane Augusto da Silva Reá, (Demore de Educação) como tad dos 
contras calmedos peia Secretaria Muninbal de Educação e Ctiturs 

III - Evemar Rara° Afalo. (AseisteMe Tibaco d• Timbraria) como fiscal 
dos demaia contratos cabrada pelo ~ao de ante RU de Cassie. 

Comboiando que o fiscal de contratos deve conhecer detabedarnenle o 
baumento contralual • o nate da Casão e ser fbadir.ado, ~Mo em marro 
pateado talas as °araras racionadas a sus execução, devendo samr qualquer 
dúvida com os demais bebam oxnalimas da Adatistregia pane o fiel cumpramos) 
dea cláusula nelas cambaleadas 

Conaluem striburicte• do fiscal ora destonado, ~lir, ecompenher • 
Bacelar a INICUÇãO dos contratos eob sua ragioneablade e ema especada 
Rada abanando que hei compile, p.a sio: 

Cürfficação Dotal 7SUW,L2Y-J46USIVGB-cC6EWIJCP-OVC.P1M7Y 

Versão eie1n5nice disponível em htipsfidoem.org bribalsantantadecassia 

umes*, assado dariftaimente confuso PAP n2200-2/2007 de 2~01n, que Instffla a lofsennana *Chaves Púbikas ~gen - CP Brasil 
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DIÁRIO 

OFICIA 
Prefeitura Municipal 

de santa Rita de Cássia 

ESTADO DA DARIA 
P tmJRA larfECIPAL DE SANTA RITA DE CASSA 

Galaste) do Prefeito 
telt 47.1541000CHPJ: 13.111M.711/gOblaal 

Taiena Mialatn 14010,.. 414 Ceint St le Mis* Usas* anu ai- Cita .7.150400 

1 - Propor • celebra* de aditivos ou rescisão, quando necesairio, caiador o 
pravo der vireis do onatrumanto contratual sob sua responsabilidade: 

2- Manter controle abalizado dos piiparnentos eteflsdos, em ordem 
cuidando para que o valor do contrato Mo saí telflo, 

3- Canunicer lormanenee • unidade 
cordata, aio regularidades conotadas, pmeiveit dspet4áhdade: 

a 

4- ~ar, a itâdeds cocoetait. esdarecimereot acerai do contrato setas 
reapaminkladfr: 

- Auttskar, formalmente, quando do termino de v3flncla do contrato, a liberação 
do prantii ~tatuai em favor da contatado 

E - Manterç ficb sua guarda, cópia decai

7- Encaminhe:t i autoridade txrreprisnas, IN/Mblale ~Cd do ImFaegles na 
GrOn0OrtUna thiice-finanalaro, substitulgies da mata. iaise equipamentos, fonnutados pela 

- Confrontar os 
antabelecidos no contrate: 

constantes de Nota Fiscal com os 

9 - Receber e atestar Notas Facas e ancerninhá4es aos setores compatentra 
fiscelbando a tifetivaggo dos pagamentos nas datas ~Mas em ceda inatriaflanto 
contratual No raso de obres, acompanber as medições e no caso de material deste nas 
obras conferir em cortina, com o atn~ado e **Mac 

Cerartclação [Ws; UVWL2 -1A6USNG8-CC6EIM_XP-CMCP1/1TY 

Versão eletrônica disponível em hapalictoem org br/balsantarar-“~-

Documento assinado cligitaknence conforme NIP 2200-22007 de 24108/2001, que inania ,N) infratestrutura dethaves Púbicas &asem - CP fitra$0 
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DIÁR I O 
O 

Prefeitura Municipal 
deSanta Rita de cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREPEITIRIA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47,120400 13.880.71110001-40 

TremesPe.weraffikessei - Geme -50eetleteestee~rdepiei r-bne Mate e.- ap:47.1~0 

10 - Vedada, mouras* de mitigo, respecfficações e quantidadesestão de acordo 
oom o tratebetecido no instrumento contritaret, 

III MS Os prbiwe datedadoe nos temi" 
ohms ou 

12 - Nefrite, a riptiuRkr de p 
dacumpdmento de cidisulat contratar 

quando Nara 

13 - Acompanhar a execuçaia contratual, em naus aperd00 quantitiffia e 
quaiNstiot, 

14 - Registrar toda 
as devidas ounalida 

durante execução do otSeto 

15 -Delenniner • reparação, . nemoçax, 
espermas de empresa contratada no total ou ri pede, o objeto do contraio 
velar vida, defeitos ou incompties ~tas da emano ou de eteriais 

18- Deve retas?, no todo ou em paiS, ata serviço ou fornecimento exsoutatio 
mu ~mondo com o canina 

17 Exigir dos 

18- Exigir o cumprimento das CIOUIMItla do COrttrato e respectivo. tg100$ *avos 
veiam a 19311M1104ntp01.110114 submergida" vedada Ctifilliltanie, par asempk* 

- 

Cortificaçâo Digital: ISLNWL2Y-JAWSNOlt-CC~P-CNCPUITY 
Versão eleíránica disponível em Mips /Moem mg br/beisEugauledecassia 

Documento assinado digitalmente  MP n°2200-2.2001 de 24402001, que imitai a Infre-eqara de Púbicas Brasileira - CP Brasil 



• 

• 

DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESMOO DA BANIA 
REPETIA* MUNICIPAL DE SANTA Rillkoe 

Gabinete do Prefeito 
CCP: 47.150400 CNN: 13.890.711/000140 

nmassidurnarrisses - Gvis -nu lemirevimersversivou - Saramstrzew. as-za4zisecto 

10 - Aprovar a medição dos ternos efetivamente nediados, em ricasonêncie 
COMO nedme de extrouctb previsto no cortado to Semi leme* dava atestar e condiu* 
de servicoe que nêo foram totalmente executados), 

20- Comunicar a 
requeira ~SM Ou prOvidêntiett 
OU iminência de prejulgoao interessei 

qualquer ocorrem* que 
' , um leoa de risco 

21 - Dam protocolar, Junto e autoral** nix, ~ter ~Iro dei 
ou impeastilidade para o cumprimento de sua otnigaydea com Ideneficação da
elementos impedem* do exercido da etivaiede. Sten das providencies e anestesia que 
porventura entender ~veta 

ai, circunstanciado anelado peias 

- Enda abadados de doe serviços imanados idetidOevi riu 

24 -Diva °bani. a Gonne inisma if 1912808 do Controle lutemo, que disciplina 
respcnsabífdeciaa do Pema de contra*: 

25 - Poderá solicitar aeaarame
antecedinda: 

com a devida 

2$- Devera anotar em relpetnn Medo todas rie oxionamdas relacionada* tern a 
execupio do contrato, determinado 15 que for necandlo a regulariza** das faro* ou 
defeitos observados, através de notificada* escritas com protocC4o: 

' • , 

tarefe:80o Co& TSUVWL2Y-JAWSPIG13-CC6E141XP-OVCPUTTY 
Versão ~Irónica (esporem, em. httpeetioem.org bribelsanfaMadecassia 

Documento assinado digitalmente tunfunn, a* 2200-20001 ck 34/0s2001, que institui a infra-eseunsaaleChaves ~Ocas Brasileira -1CP Brasil 



e 

• 

cho dada, soa Trbunera 

DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura htunkipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA atêm 
PREFEITURA IWURICIPAL DE SANTA rem os cÁsso, 

Orrinsts doPrefiro 
CEP: 47.1504M CNPJ: 13.rig.T111000440 

sor - cons-StatIttatfanattait~gant- Sant Rima CEP 41a0401 

21- Morava atirar serviam Mo reatados, proceder o paramento de senros 
nao executados. mmedtr notes riscos "M.e ou em detrautirdo com o contntto, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, mar oras inacabada ou 
sie:~ em desarcas com o projeto barco ou termo de rererncie, conceder adira 
Andorra: 

- Se manter pretos com o neeponeir pelo anwb 
Contes dos MoicIplos, Estalo e WS 

29- Cardando que o descumpdmento de quaisquer doe deveres raiados ao 
Fiara do Corando, Implicara na insteurepars de amaro edminirrativo diripilner para 
apurara temOnseradedeciva penei eloueranínietretri, além rhs que Soar reconetval 
par quaisquer &tua decorrentes e aventurar mure epacados pelo Tribunal da Coras 
dos Minaram - TCM 

30 - A. dildffitiel 

ser adobas a moa d 
tonvetsbnas 

Agit r Eis poderia anus em 

do 

ultrapassarem a uomperocia do flemil 
tampo riba para a Mo* das ~te 

desse 

Cartfraçáo Digttat TSUV141,2Y-JABLÉSNGB-COBÉMILXP-CIVCAUSTY 

Vencia eletrônica dm:penível em. httpsildoem.otgbnbalsantatftedecassta 

Documento assinadosegitaimenteconfornse Me no 2200-212001 de 24JO812001, que losteul a Iara-estrutura de Chaves Babaras Brasileira ICP Brasil 


